
Morador não pode parar carro em frente a sua casa

Um morador de Brasília está impedido de estacionar o veículo em frente à sua residência. A 6ª Turma do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal negou seu recurso. Segundo os desembargadores, as provas
apresentadas são insuficientes para concluir se é ou não permitido estacionar no local pretendido.

De acordo com o processo, é comum que os estudantes do Colégio Maurício Salles de Melo e do
UniCeuB estacionem nas quadras residenciais. O autor da ação foi proibido de estacionar na rua onde
mora por dificultar o acesso dos moradores às suas residências.

Ele, então, entrou com Mandado de Segurança para garantir o direito de estacionar sem que seja autuado
ou tenha seu veículo removido pelo Detran do Distrito Federal. O autor da ação alega que a sinalização
de “proibido estacionar” não fica no local onde ele deixa o carro parado.

De acordo com documento expedido pela Ouvidoria do Detran, o Serpol — Serviço de Policiamento e
Fiscalização de Trânsito foi ao local e observou que não há placas de sinalização proibindo o
estacionamento. A área é residencial e tem veículos estacionados ao longo da via em locais com
marcação de vagas no asfalto.
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